
 
 
D E C R E T O   nº 1.708/2014     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, 

 

D E C R E T A 

 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.361/2013 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$-100.000,00 (cem mil reais), para reforço das seguintes dotações or-
çamentárias: 

 
03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Administração Geral 
04.122.04042-006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
000300 507.99.99.00.00.00 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.....................R$-30.000,00 
000370 507.99.99.00.00.00 3.3.90.39.00.00 – Out. Sev. Terc. Pessoa Jurídica...R$-70.000,00 
Total..................................................................................................................................................R$-100.000,00 
 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, se-
rá utilizado o valor do excesso de arrecadação da fonte. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Es-

tado do Paraná, em 1º de dezembro de 2014. 
 
 
 
                          Celso Benedito da Silva 
                        Prefeito Municipal 
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